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ATO DA MESA N° 070 DE 14 DE MAIO
DE 2003.

EXONERA SERVIDORA.

A Mesa da Câmara Municipal de Marilândia,
do Estado do Espírito Santo, no uso regular de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 10 - Exonerar a Servidora Rosângela Dadalto Coradini,
do cargo de Provimento em Comissão de Diretor Administrativo, ref. CC-
1, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Marilândia.

Art. 20 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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